
Ata da 71  Sessão Extraordinária do 2° Período Legislativo do 2 0  Ano da 7 
Legislatura, em 27 de dezembro de 2018. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de dezembro de 2018 (dois mil e dezoito), 
reunidos nas dependências da sede da Câmara Municipal, especificamente na 
garagem, às 09:39 mm (nove horas e trinta e nove minutos), situada na 
Avenida Jericoacoara/Rua vereador Edvá Esmerino, n° 474, na cidade de 
Jijoca de Jericoacoara, com a presença dos seguintes Vereadores: José 
Amoldo Dias Ferreira, Raimundo Pedro de Araujo, Normendio de Carvalho, 
José Nelcivando Teixeira, José Vandevá da Silva, Cleângela Oliveira Sousa, 
Antonio Daniel de Souza, Jakson Keille Muniz Brandão, Claudionor Francisco 
de Vasconcelos, José Jair Silva de Vasconcelos e Francisco Roberto Pedro. 
Cumprimentando a todos, o senhor presidente José Amoldo Dias Ferreira, 
declarou em nome de Deus, aberta a presente Sessão, que teve a seguinte 
pauta: entoação do Hino Nacional, assinatura do Livro de Presença, discussão 
e votação da Ata da Sessão anterior, que foi aprovada por unanimidade. Não 
houvera inscritos para falar na Tribuna. Ordem do dia: Leitura, discussão e 
votação do Projeto de Lei n°053/2018, que autoriza contratação de pessoal por 
prazo determinado no âmbito da administração municipal direta, indireta, 
autárquica e fundacional para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, do art. 37, da 
Constituição da República e dá outras providências, com pedido de urgência 
urgentíssima, depois de votado, foi aprovado por 7 (sete) votos favoráveis, com 
3 (três) contrários, dos vereadores Keille Brandão, Claudionor Tratores e Daniel 
do Baixio, em seguida, dispensados os Pareceres pelas comissões 
Permanentes subscritoras, o respectivo 'Projeto de Lei foi aprovado por 7 votos 
favoráveis, com 3 (três) votos contrários, dos vereadores Keille Brandão, 
Claudionor Tratores e Daniel do Baixio. Leitura, discussão e votação do Projeto 
de Lei n° 054/2018, que institui o Voucher Digital no município de Jijoca de 
Jericoacoara e dá outras providências, com pedido de urgência urgentíssima, 
depois de votado, foi aprovado por unanimidade e, em seguida, com a 
dispensa dos Pareceres pelas Comissões Permanentes subscritoras, o referido 
Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. Leitura, discussão e votação do 
Projeto de Lei n° 055/2018, que autoriza o Poder Executivo Municipal a 
repassar aos Agentes Comunitários de Saúde, incentivo financeiro adicional e 
dá outras providências, com pedido de urgência urgentíssima, que depois de 
votado, foi aprovado por unanimidade, com a dispensa dos Pareceres pelas 
Comissões Permanentes subscritoras, o incluso Projeto de Lei foi aprovado por 
unanimidade. Na prossecução, o presidente submeteu ao Pleno proposta de 
inclusão de matérias do Executivo em prazo extemporâneo protocolar na 
pauta, comparado com fundamento do artigo 132 do Regimento Interno da 
Casa, que neste ato seria submetido, de forma consensual, ao resultado de 
decisão fundamentado por unanimidade. A Sessão foi suspensa por 5 minutos, 
ao qual foi prorrogado por igual período para que os edis se inteirassem do 



,) 

Teor das matérias. Na seqüência, o vereador Daniel do Baixio expressou 
sumariamente sua negativa mediante proposta de inclusão das matérias na 
presente sessão, e dessa forma, não havendo unanimidade, o resultado foi 
contrário a inclusão. Não havendo mais nada a tratar, o Senhor Presidente, 
declarou em nome de Deus encerrada a presente sessão, às 11 h40 mm (onze 
horas e quarenta minutos), que para constar, eu Normendio de Carvalho que 
secretariei esta Sessão, lavrei a presente ata, que após lida, achada conforme 
e aprovada, será assinada pelo Presidente, pelo Secretário e demais 
vereadores do município de Jijoca de Jericoacoara que se fizeram presentes. x 

Jijoca de Jericoacoara - Ceará, 27 de dezembro de 2018. 
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